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ESTADO DA PARAIBA
FITEF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GR.ÀNDE

GABINETE DO PREFEITO

De, 30 de dezembro de f993

O PREFEITO UUNICIPAL
Vereadores aprovou, e

DE CAMPINA GRANDE,

eu sanciono a se

LEI

ART. I 9:
RABELO uma das novas creches de

Fica denominada
Campina Grande.

de uÁncra sIL-

ART. 29:
da data de sua publicação.

Esta Lei entrará em vigor

ART. 39: Revogam-se a disposições
.:io.
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